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Âmbito e conteúdo Acompanhado nesta visita pelo Bispo do Porto e Presidente Honorário da Irmandade dos Clérigos, D. 
António Francisco, pelo Presidente Executivo da Irmandade dos Clérigos, Pe. Américo Aguiar e pelo 
Presidente da Câmara Municipal do Porto, Rui Moreira, o Presidente da República visitou a Capela, a 
Sacristia e a Coleção Christus.

A visita terminou na Sala A+, uma sala especialmente concebida para visitantes com incapacidades 
motoras e onde é possível ver ao vivo, sem ter de subir a Torre dos Clérigos, as vistas do cimo da Torre.
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